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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

REDAÇÃO FINAL DOPROJETO DE LEI N9 02/92. 

1NCENT1 VA O CÂNTICO OE HINOS NAS ES

COLAS DO MUNICfPIO E DÁ OUTRAS PROVI 
. -

Df::NC IAS • 

. A CÃMARA MUN la IPAL DE CONCE IÇAO DO CASTELO, NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, 

Art. Iº - Será obrigatório nas Escolas P~bl icas da Rede 

Municipal, durante o ano letivo, o hasteamento das Bandeiras e a 

cntoaç;o dos Hinos Nacional e do Estado do Espfrito Santo, pelo me-

nos uma vez por semana. 

Art. 2º - O ensino do desenho das Bandeiras Nacionalr Es-
, 

tadual e Municipal e da letra dos hinos mencionados nesta Lei, sera 

() obrigati;;rio em todos os estabelecimentos de ensino pÚbl icos da Rede 

Municipal. 

Art .. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
... 

çao. 

Art. 4º - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sessões, março de 1992. 

VARGAS 

~ / 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 

ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

JUSTIFICATIVA AO PROJ, OE LEIN2 02/92 
• 

, N • 

Senhores Vereadores, muitos de nos nco tivemos a oportu-

nidade de aprender o Hino Nacional e o Hino do Espfrito Santo' na 

escola. Hoje, quando vamos cant~-los temos dificuldades; 

lhos, 

so um 

, 
O que pretendo com este projeto e evitar que nossos f i-

netos, bisnetos não passem por isso; pois,· é.muito'~ergonho; 
cidadão brasileiro não sàber cantar o Hino de seu Pafs e de 

seu Estado. 
' , . ... As vezes, quando cantamos uma musica, nao prestamos ate!l 

,,. 
çao em sua letra. Sendo assim, deixamos de perceber a sua mensagem. 

A"obrigatoriedade do ensino da letra do$ Hinos menciona• 
• b 1 • d • 'b 1 • , dos nesta Lea, nos esta e ec1mentos e ensino pu 1co, sera para 

N 

evitar que as crianças cantem os hinos sem saber o que estao canta.D. 
, 

do, sem saber a mensaagem que os hinos trazem para nos. 

Em face ao exposto, espero contar com o apoia dos Senho• 

res Vereadores para que:~ este Projeto seJa aprovado, 

., 
Sala das Sessoés, em 27 de ma~ço de 1992. 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO_ DO E.SPIRITO SANTO 

P A R E C E R 
======= 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, -REDAÇÃO E SERVIÇO P6BLICO S.Q. 

BRE O PROJETO DE LE 1 Nº 02/92. -

RELATOR: LAURO EDVAR LOPES. 

R E l A T Ó R l O 
= == = = = = = = = 

O Projeto de Lei n2 02/92, de autoria do Vereador Antonio Car

los Vareas, foi 1 ido na Sess~o do dia 01/04/92 e encaminhado nesta 
. ... 

mesma data a esta Com1ssao para exame e parecer~ 

PARECER 

• N , • N 

Esta Com1ssao apos analizar a propostçao em tela, que incentiva 

o cântico de Hinos nas escolas d 1a Municfpio e d~ outras providências 
N 

constata que a mosma nao fere qualquer dispositivo legal ou constit.Y, 

cional, ra%~o pela qual, esta Comiss;o ~ pela sua legal idade e cons 
~ 

titucional idade. 

,.. 
Sala clas Sessoes, 1992. 

RELATOR 

~ ~ 
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Câmara Municipal de C.onceição d o Castelo 
ESTADO_DO E.SPIRITO SANTO 

P A R E C E R 
======= 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS S.Q. 

BRE O PROJETO DE LEI Nº 02/92 

RELATOR: SILVINO BONICENHA 

, 
R E l A T O R 1 O ========= 

O Projeto de lei nº 02/92, de autoria do Vereador Antonio Car• 

los Var9as, foi ! ido na Sess~o do dia 01/04/92 e encaminhado n~sta 
• N mesma data a esta Com1ssao para exame e parecer. 

PARECER ======= 

• N , , • 

Esta Com1ssao apos analizar a mater1a em tela, que incentiva o 
.... t. d h. 1 d u • (' • d, .! • dÂ . can 1co e 1nos nas escoas o 1~1un1c1p10 e a ouc1 ... as provi enc1as, 

,.. 
constata que a mesma nao fere nenhum dispositivo legai ou constitu-

cional, razão pela qual, ~pela legal idade e constitucional idade do 

referido Projeto de leie 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 199. 

SILVINO BONICENHt\ - í~ELATOR 

/od~~ ~,i 
D 1,j1(iMA MOTA - COM O RELATOR 

~~ 
ANTONIO PINON - COM O RELATOR 

'-~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Câmara Municipal de Conceição do· Castelo 
ESTADO.DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER ======= 

DA: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIST~NCIA SOCIAL SOBRE O PROJE

TO DE LEI Nº 02/92. 

RELATOR: ANTONIO PINON 

, 
R E L A T O R 1 O ;: = = == = = = = ::: 

O Pro .. jeto de Lei ns 02/92, de autor ia do Vereador Antônio Car-; 

los Vargas, foi 1 ido na Sess~o do dia 01/04/92 e encaminhado a esta 

Comissão no d~a 07/04/92, para exame e parecer. 

P A R E C E R = = ::: = = ;: = 

A Com;ss~o apÓs analizar a matéria em tela, que incentiva o 

Cântico de Hinos nas Escolas do Municipio e d~ outras providências, 

constata que a mesma n~o fere nenhum dispositivo legal ou constitu"!" 

cional, raz;o pela qual, é pela legal idade e constitucional idade do 

referido Projeto de l.ein 

f.; 

Sala das Sessoes, em 10 de abril de 1992. 

~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~···~~~~~~~~~~~~~~ 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

Cãmara MBnicipl de Conceição ~o '-telt. 
E. E. SANTO 

Registrado sob n ... d-:/.3.. __ -----
Protur1·!: · · ''ffi J,_'f ;..03/19 .. -1~ 
Ref'p1.:·1i1Lle em .J._'ff.0..'t.;rn .. !lrJ:... 

ílfi·~~ 
SECRETÁRIG> 

Câmara Municipaf de Conceição do Castelo 
E. E. SAN O 

Sessão de.OÍ.;..O. . ./ 19.~~ 

Câmara Municipal de Conceição do Caslel1 
E. E. SANTO 

A SAN 

'-------------------------------------~---------------------------/ 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - · Esp. Santo 


